
Estado de São Paulo 

Campinas, 12 de agosto de 1983 

"ti ' OtA >** > •.. • 
D£CAhPirCU> 

EXMO. SR. 

DR. JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE 

023002 | 

PROTOCOIO-Ogíi 

CAMPINAS 
r\v ff-V'/ 

^ "'o 

Senhor Prefeito i<&' /, . , 1 l è 
ML—LaJí^'' 

Nos Termos do Artigo 2° do Decreto 

n? 5690, de 14 de maio de 1979 ,apresentamos o nome de MANU 

EL SOARES PINTO para ser denominada uma via publica de nos- 

sa cidade 

Em anexo, a devida justificativa. 

íenciosamente , 

UÍS ANTÕNZO FALIvTENE 



RUA MANUEL SOARES PINTO 

Sdmara JVlaalclpal de Gamp-laas 

Estado ds São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

MANUEL SOARES PINTO nasceu no dia 18 de 

fevereiro de 1918 em uma aldeia de nome Varsielas no Conselho de 

Tábua, Distrito de Coimbra, Portugal. 

Era filho de José Augusto Soares Pinto e 

de Luiza Rodrigues. 

Aos 14 anos foi para Lisboa ingressando 

no Comércio como menino de entregas. 

Aos 18 anos fornou-se arrimo de família 

trabalhando como balconista até que aos 25 anos tornou-se proprie 

tãrio da Mercearia Pérola. Quando completou 31 anos, casou-se com 

Elvira Henriques Alves Pinto. Em 1951 transferiu-se com a família 

para o Brasil, aportando no Rio de Janeiro, de onde seguiu para - 

a cidade de Campos,onde trabalhou como Gerente de uma confeita- 

ria até conseguir uma representação da Firma Biscoitos Aimoré e 

Moinho Paulista,sendo designado para a região de Goiás e Minas Ge^ 

rais, sendo um dos pioneiros que contribuiram para o desenvolvi- 

mento daquela região, assim como levou ãç.Brasília a qualidade dos 

produtos que representava. 

Em 1961 ao parar com a profissão de repre 

sentante comercial,estabeleceu-se como Panificador com a Firma Pa 

nificadora do Lar, na cidade de Araguari-MG,para onde mudou-se de 

Campos em 1953. Pensando no futuro da família,resolveu mudar-se pa 

ra Campinas-SP em 18 de fevereiro de 1966 vindo dar continuidade ã 

sua vida de comerciante entre outras atividades abrindo a Lanchone 

te Sandys sito ã Avenida Francisco Glicério. Foi proprietário tam- 

bém do Restaurante Barão. 

Com seu espírito progressista, tornou-se 

proprietário do Columbia Palace Hotel na cidade de Pirassununga-SP, 

de onde viu-se obrigado a vender em virtude do abalo de sua saúde. 

A partir daí, com o apoio de sua- família, 

começou a luta contra sua grave doença,que se estendeu até 22 de fe^ 

vereiro de 1983, data de sua morte. Deixou além de sua esposa os f^ 

lhos Maria da Graça Ales Pinto de Queirós, Fonoaudiologa e José Ma- 

nuel Ales Pinto, estudante de Ciências Contábeis e funcionário do 

Banco de Boston, seu genro Antonio Teixeira de Queirós e sua nora 

Sandra Maria Lara Pinto, como também suas queridas netas Maria Ca- 

mila Pinto de Queirós e Maria Rita Pinto de Oiieiros^. 

LUÍS ANTOMO /FALÍ\fENE 
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DECRETO N.o. 7891 DE 03 DE OUTUBRO DE 1.983. 

DENOMINA "MANUEL SOARES PINTO" VIA PUBLI- 
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 
5690, de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de denp- 
minar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifesta- 
ção da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação 
de vereadores; " 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido 
diploma legal; ^ 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 
honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de próprios, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acatado 
pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: 

Artigo Io. - Fica denominada "RUA MANUEL SOARES 
PINTO" a Rua 1 do Parque Jambeiro, Ia. parte, com início na Rua 22 e térmi- 
no na divisa noroeste do loteamento. 

publicação. 
Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 

Campinas, 03 de Outubro de 1.983. 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

NEIDE CARICCHIO 
Secretária dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consul- 
toria Técnico - Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constan- 
tes do Protocolado n.o. 23002, de 18 de agosto de 1.983, por indicação do 
vereador Luís Antônio Falivene e outros, e publicado no Departamento de Ex- 
pediente do Gabinete do Prefeito, em 03 de outubro de 1.983. 

DISNEI FRANCISCO SCORNAIENCHI 
Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 


